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REQUERIMENTO N° 207/2025

 
Senhor Presidente:
 
                                 O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o douto Plenário,
requer o envio de ofício Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, de Itajaí e à Secretaria Municipal de
Saúde, solicitando as seguintes informações referentes às políticas públicas e serviços voltados à saúde
mental no município de Itajaí: 1) Quantos e quais são os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) em
funcionamento no município,  especificando suas modalidades, a saber:  CAPS II  –  Centro de Atenção
Psicossocial  II,  para  pessoas  com  transtornos  mentais  graves  e  persistentes;  CAPS  AD  –  Centro  de
Atenção Psicossocial Álcool e Drogas, destinado a pessoas com necessidades decorrentes do uso de
álcool e outras drogas; CAPS i – Centro de Atenção Psicossocial Infantojuvenil, voltado ao atendimento
de crianças e adolescentes com transtornos mentais ou em situação de uso abusivo de substâncias. 2)
Qual  é  a  composição  das  equipes  de  profissionais  em cada  uma dessas  unidades,  discriminando  o
número  de  psiquiatras,  psicólogos,  enfermeiros,  técnicos  de  enfermagem,  assistentes  sociais,
terapeutas ocupacionais e demais profissionais que atuam diretamente no atendimento à população?
3) Quais são as especialidades médicas e terapêuticas disponíveis em cada CAPS? Gentileza informar o
número de profissionais por especialidade. 4) Quais outras unidades, serviços ou equipes vinculadas ao
município  atuam  na  área  da  saúde  mental,  além  dos  CAPS,  incluindo:  O  eMulti  –  Equipes
Multiprofissionais  na  Atenção  Primária  à  Saúde;  Serviços  especializados  das  Unidades  de  Pronto
Atendimento (UPAs); Serviços ofertados em hospitais públicos ou conveniados, bem como a atuação da
rede básica de saúde mental integrada à Atenção Primária. 5) Existe em Itajaí serviço de atendimento
24 horas para situações de crise em saúde mental? Em caso negativo, quais são os fluxos, protocolos
ou serviços atualmente oferecidos para o atendimento dessas situações de urgência e emergência? 6)
De  que  forma  o  município  realiza  o  atendimento  à  população  em situação  de  rua,  às  pessoas  em
condição  de  mendicância  e  às  pessoas  em  situação  de  uso  abusivo  de  substâncias  psicoativas,
especialmente  no  que  diz  respeito  à  abordagem  social,  acolhimento,  cuidado  em  saúde  mental  e
encaminhamento para tratamento? 7) Existe política, programa ou ação intersetorial no município para
o  atendimento  integrado  da  população  em  situação  de  rua  e  das  pessoas  em  uso  abusivo  de
substâncias, envolvendo a articulação entre a Secretaria Municipal de Saúde, a Secretaria Municipal de
Assistência Social e outros órgãos públicos? Em caso afirmativo, solicita-se a descrição detalhada desses
serviços,  programas  e  fluxos  de  atendimento.  8)  Existe  por  parte  do  Poder  Executivo  Municipal  a
intenção  ou  planejamento  de  criar  uma  instância  administrativa  específica  —  tal  como  diretoria,
departamento, coordenação ou núcleo — voltada exclusivamente à gestão da política pública de saúde
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mental  no  município  de  Itajaí?  Caso  positivo,  solicita-se  o  detalhamento  da  estrutura  pretendida,
previsão orçamentária, composição de equipe e cronograma para sua implantação. Caso não haja essa
intenção,  pede-se  a  justificativa  para  a  inexistência  de  tal  iniciativa,  considerando  a  relevância  da
temática.
 

JUSTIFICATIVA:
 

A saúde mental é um dos pilares fundamentais para a promoção do bem-estar individual e coletivo,
sendo responsabilidade do poder público assegurar políticas públicas eficazes e integradas voltadas à
prevenção,  atenção  e  tratamento  dos  transtornos  mentais.  Nesse  sentido,  o  município  de  Itajaí,
reconhecido  por  seu  comprometimento  com  a  saúde  pública,  deve  manter  estruturas  organizadas,
acessíveis e adequadas às necessidades da população.
O presente requerimento visa  obter  informações detalhadas e  atualizadas sobre a  rede de atenção
psicossocial existente no município, com especial interesse nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS),
unidades de referência no tratamento de pessoas com transtornos mentais graves, usuários de álcool e
outras drogas e no atendimento infantojuvenil.
É  essencial  conhecer  a  estrutura  e  a  composição  das  equipes  desses  serviços,  as  especialidades
oferecidas  e  os  profissionais  disponíveis,  a  fim de verificar  a  capacidade de  resposta  do  sistema às
demandas da comunidade. Além disso, busca-se compreender o papel de outros dispositivos da rede
municipal de saúde, como o NASF, UPAs, hospitais públicos e a atenção primária, no suporte à saúde
mental.
A solicitação de informações também se justifica diante do aumento de casos de sofrimento psíquico na
sociedade, agravados por fatores como vulnerabilidade social, uso abusivo de substâncias e situação de
rua. A compreensão sobre as estratégias de atendimento a esses públicos, especialmente em situações
de crise, é crucial para que o Poder Legislativo possa exercer seu papel fiscalizador e propositivo com
responsabilidade e base técnica.
Por fim, é de especial  interesse saber se há, por parte do Executivo, planejamento estratégico para
fortalecer  a  política  pública  de  saúde  mental,  por  meio  da  criação  de  uma  instância  administrativa
específica  e  intersetorial  que  garanta  maior  coordenação,  articulação  e  eficiência  na  gestão  dessa
política, alinhando-se às diretrizes da Reforma Psiquiátrica e à Política Nacional de Saúde Mental.
Assim, este requerimento não apenas visa à transparência da gestão, mas também ao aprimoramento
das políticas públicas de saúde mental no município, em consonância com os princípios do SUS e o
direito à saúde integral, universal e equânime.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 04 DE AGOSTO DE 2025 
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FERNANDO MARTINS PEGORINI
VEREADOR - PL

ADÃO BITTENCOURT
VEREADOR - PL

BRUNO ALFREDO LAUREANO (BRUNO
DA SAÛDE)

VEREADOR - MDB

CARLOS ALEXANDRE RAIMUNDO (XANDE
CELULAR)

VEREADOR - União Brasil

CARLOS ROBERTO MELLO (CALINHO
BOMBEIRO)

VEREADOR - PL

CRISTIANO KLAUS FISCHER
VEREADOR - PRD

HILDA CAROLINA DEOLA
VEREADORA - PDT

LEANDRO LUY PEIXOTO (LEANDRO DO
NADAR)

VEREADOR - MDB

LILIANE MAYRE FONTENELE
VEREADORA - PL

MAURÍLIO MORAES
VEREADOR - Progressistas

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSD

PEDRO PAULO MOLLERI (PEDRÃO
MOLLERI)

VEREADOR - PL

RENATA NARCIZO MACHADO
VEREADORA - PDT

ROBERTO RIVELINO DA CUNHA (BETO
CUNHA)

VEREADOR - Republicanos

SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB

VANDERLEY DALMOLIN
VEREADOR - MDB

VICTOR R. NASCIMENTO
VEREADOR - PL
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